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Autógrafo nº 3845
(Projeto de Lei de autoria dos vereadores Paulo Cesar Morais de Oliveira, Vilson Natal Caleffi, Valmir Sanches, Sidnei Gâmbaro e Deize Cristina Bettin Carron) 
DENOMINA “PROFESSOR BENTO AVELINO LORDELLO” O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, LOCALIZADO NA RUA VALDOCIR JOSÉ VASQUES, Nº 426, VILA BOTION, DESTE MUNÍCIPIO.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - O Centro de Educação Infantil, localizado na rua Valdocir José Vasques, 426, Vila Botion, Cordeirópolis–SP, passa a denominar-se CEI “Prof. Bento Avelino Lordello”.

Art. 2º - As despesas decorrentes com o presente projeto de lei, correrão por verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de maio de 2025.

Paulo Cesar Morais de Oliveira

Presidente

Valmir Sanches

1º Secretário

Diego Fabiano de Oliveira

2º Secretário
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